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GABINETE DO PREfEITO 

PORTARIA Nº. 060/2018. Fartura do P,iaui.PI, 31 de Agosto de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI-PI, Estado do 

Piaui, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 37 da Constituição Federal 

e a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR o Senhor MICHAEL WESLEY DA SILVA 

COSTA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 47.701 .951-1. - SSP/PI e inscrito 

no CPF sob o nº. 1603.523.743-65, do Cargo Comissionado de Secretário 

Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2°. - Revogam-se as disposições em contrário, a presente, 

portaria entra em vígor na presente data. 

Reglatre-ee, Publique-se e Cumpra-se. 

<l>..._.,.~~ 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
CNP.J: ,1.!1:Z~l•S7 
Av. Ra.lmun.do Ma~ 5ll-C-tn> - Ji'-: (86) 3261-1131 
CEP: ~ - Coivel'M - P 
E-mail: ucc6ât.t1u4Pii:Oí y,;.aw:fflhon:noil oom 

DECRETO GP~ 020/'2018, de 17 de -bro de :llnS. 

Allefll o An:igo ,. do ~ o 1712018, que 
dispõe _IIObrc a Homolopçto do JQ"'tado 
final do (>rocé!l;50 iiél"'1w Simpllfieado. 
edital 001/lOIB, ~izado pelo Municipiô 
de Colvaru, Estado do Piauí. 

O Prefeito Munic~l de Coivans. Bsladlo do Pfaul. no uso de suu ldribuiçllcs que lhe slo 

confcridu poc Lei. 

DECBUAt 
Art. 1•. Fica alterado o artigo 4° que - a vi.sarar com a seguinte n:daçao: 

Art. 4 ": EINB Decreto entra •m vigw' "ª daliY tk &ua publlcaçllo, com ..,,w efi!.IIOJI 

ret:roatl""'1 a 06 d,, ago:,10 tk 2018, ~e tu dupo.rlç/1,M""' conuárlo. 
Art. 2•. E.m: Decn,to entn, em vigor na . .._ de sua publ ici,,çlo, ,cvopdas u disposiç.lleS em 

C(ffllrário. 

Gabinete do Prefeito Muniçipal de e,,;,,.._ Hatado do &ta.do do Píau(.. aos d,eus,etc dias do 

me.. de xtem.bto de do~ mil e dozoim. 

RqpSU.llé 

Publique-;;e e 

Cllml'ff48 

Publicado no Owio Oficial dos Municfpi""- - do Piaul. - _____ dias da 

m6I dl> sctanbro d.e: doí• mil e dcz,c,ico. 

Joio do Mcate Furtado Noro 
SeeretArio Municipal de Adminiotnçlo 

-.:,1.~0dop""" 

•
* J>REFEITURAMUNICJPALDECOIVARAS 

CNPJ: 41..522.335/0001-5'7 
Av. Raim.u•do Martins, 522 - Ceatro- Fone: (86) 3261 - 1131 
CEP: 64.335-000- Coivaras - PI 
E-mail: prefeituradecoivaras@holmail com 

DECRETO GP '021/2018, de 11 de 11etenlm1 de 201&. 

Autnri1.a pagamen10 de Monitores, 
Facilitadores e Apoio Administrativos 
Mer:endeira/Zeledo:m com recursos do 
Fundo Financeiro aos Municípios - AFN. 

O Prefeito Municipal de Coiva.ras, &'lado do Piaui, no uso de suas atribuições que lhe são 

oonferidas por Lei, e. 

Considerando que realizamos a adeslo ao Programa Novo Mais Educação, e, por sennos 

municlpio nível 2, não reoebemos os reoursos para implementação do programa, mas mesmo 

nessas circunstãnci.a demos continuidade ao referido programa; 

Considerando que o Projeto Polltico Pedagógico e o Regimento Interno da Secretaria 

Municipal de Educação oomtcmpla as ações do Programa Novo Maís Educação, e que para as 

mesmas serem desenvolvidas terão apoio financeiro da Prefeitura enquanto se regularim a 

situaQão do munícipío; 

Consíderando o que preoe:ituaa ResoluçloCD/FNDE nº 11/2018 de 18de maio de 2018; 

Considerando o que estabelece a Portaria MEC nº 1.144/2016; 

Considerando o que comanda os artigos 70 e 71 da Lei de Diretrius e Bases da Educação, 

Nacional - LEI nº 9394/1996. 

DJi'QEIA; 

Art. 1 •. Autoriza o pagamento doo Monitores, f'aci.li111dores e apoio Administrativo 

Merendeira/Zeladora que c,i.eroem suas atividades laborais no desenvolvimento do Programa 

Novo Mais Educação, nas Escolas Públicas Municipais da Rede de Ensino do Município d= 

Coivaras, Estad.o do Píaul. 

Art. 2°. O pagamento a que se refere o Caput do artigo 1 • será reali.mdo com recw-sos 

firamceiros do Auxilío Financeiro aos Municipios - AFM 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo5ições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Munícipal de Coivaras, Estado do Estado do Piaul, aos dezessete dias do 

mês de setembro de dois mil e dezoito. 

Registra-se 

Publique-se e 

C11D1pra-se 

Publ icado no Diário Oficial dos Municípios, Estado do Piaul, aos _ ____ dias do 

mês de setembro de dois mil e dezoito. 

João do Monte Furtado eto 

Secretário Municipal de Administração 


